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Ementa:
O TCU posicionou-se  no  sentido  de  que,  em procedimentos  licitatórios  para  a 
prestação de serviços terceirizados, não mais fosse definido o quantitativo de mão-
de-obra, só o realizando para aqueles serviços admitidos pela Justiça do Trabalho e 
Ministério  Público  do  Trabalho  (item  5.4,  TC-011.127/2005-9,  Acórdão  n° 
1.641/2005-TCU-Plenário).
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